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ti 10 - partir de ia d ~Ulbo 
19G o aalh10-tell.1 ~v1do• • rv1dor•• wn.nS.el ala, •.,., IA 

b'18 1 8"1.bio ld'nimo pooal. 
ti o 20 .. o arti o lll5 l na ~'1. 

de 3 d• •'*1-o ~ 1956, pua a ter a• u1nt nd loa 
" ;ztt l 5 • O aelúto-tab.1a aul. • 

COllt!ed1to a ~ e vi mtmic1 al. 1 aUW> ou Snatl• t 
t .. Para o eênJua 1 
11 • tUboe nare1 de 1 C •9'>1-

to) .... 
, nt • tUho snv'114'ot 

oágr to prtM1ro • cônJuge t •• -
direito eo aailr·10-t mdlta, 1d que niio Xfll'9• atlvid d retnq 
r • 

Parl.&rato ee o - Coepr•.nd M n& ... 
te &l'tico , oa fUhoa d qualquer eondlç 1 oa enteautoe , oa ~ti• 
YO• t • o menor v1• r aob a uar auat to do twlcionlrlot• 

dumt autwlzaçlo ~ud1c1al." 
,t.rt1 o 30 • o art o U ~· Lei na --

557, de 10 d• obrU d 1951, paaaa a a ••aulnte r eçloa 
" tito 11 - O ealário-t la • ' - -

cone d1t10 , na base a l 1 ••t b lee• a todoe oa a n1dorP.l l 
a) r t.Utaot menor • <1 1e (dei.os.to>-

MOIJ 
b) m' tilbo SD'\'Ál14ot 

d J'~· • " 

e) par o~ • q não exerça auvi 

• to dnieo - 6io mantidoe oa ata
•l• parÁ~&foe do artigo 11 9 da Lei n 5511 t1e 10 de abril &a -
1951· 

/ 
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Artigo ha - Aa deapesaa decorrente• da 
execução desta lei correrlo por verbas pr&priaa do orça 
mento. 

• Artigo 5a - Esta lei entrara em vigor. 
na data de aua publicaçlõ, revogadas aa dispoaiçõee em 
contrário • especialmente a Lei na 321 de 23 de novem-
bro de 1.965. 

Sala das Sea~1"7.12~9/l 968. 

Alceb!ade rand1sol1 
/ Presidente 

Publicada na S.cre'blria da Câmara MUJ\l 
cipal de Campo Limpo PauJ.1ata 1 aos treze diaa do ntas de 
setembro aeasenta e oito. 

Roq e José Agostinho 
Diretor A~minis.trativo 


